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Natureza: Ação Penal - Procedimento Sumário

0031029-04.2011.8.16.0021Autos nº: Núm. Único:

Réu(s)/Indiciados(s): Francisco Gilmar da Silva Almeida  
Partes: 
Infração: LEI 9437/97 - PORTE ILEGAL DE ARMA
Emitido ao:RÉU

O DR. WILLIAM DA COSTA, JUIZ DE 
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE CASCAVEL - PR.
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DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE CASCAVEL - PR.
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Eu,                     Lucas Moriggi, Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi.

Cascavel, 14 de maio de 2012.

William da Costa 

Juiz de Direito
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